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PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 8.955, de 05 de julho de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 105/2022

 

A Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio da
Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei ordinária que “ESTABELECE ALÍQUOTAS
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E
PRESTAÇÕES QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

 

Assim, na justificativa da proposição, a Chefe do Executivo Estadual argumentou que:

 

(...)

 

Trata-se de medida que implementa a alíquota modal do Estado do Ceará, que é de 18%
(dezoito por cento) para combustíveis, gás natural, energia elétrica, comunicações e transporte
coletivo, os quais passam a ser considerados essenciais.

 

(...)
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Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A presente proposta de lei ordináriadesponta com o desígnio de implementar as disposições constantes na
Lei Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022[1],com o escopo de passar a considerar, para os fins
de incidência do ICMS, como bens e serviços essenciais e indispensáveis o combustível, o gás natural, a
energia elétrica, as comunicações e os transportes coletivos, de modo que, por conseguinte, não podem
ser tratados como supérfluos.

 

Para melhor ilustrar, pede-se vênia para transcrever o art. 1º do reportado diploma legal. Vejamos:

 

Art. 1º   A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 18-A:

 

“Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso II do caput do art.
155 da Constituição Federal,os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as
comunicações e o transporte coletivo são considerados bens e serviços essenciais e

.indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo:

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste
artigo em patamar superior ao das operações em geral, considerada a

;essencialidade dos bens e serviços

II - é facultada ao ente federativo competente a aplicação de alíquotas reduzidas
em relação aos bens referidos no caput deste artigo, como forma de beneficiar os

; econsumidores em geral

III - é vedada a fixação de alíquotas reduzidas de que trata o inciso II deste
parágrafo, para os combustíveis, a energia elétrica e o gás natural, em percentual

.” (grifossuperior ao da alíquota vigente por ocasião da publicação deste artigo
inexistentes no original)

 

Como se vê, ante a pretensão da proposição em tela, o Governo do Estado passará a admitir tais bens e
serviços como essenciais e, assim, poderá utilizar a faculdade consentida por intermédio do comando do
Código Tributário Nacional, que, em seu art. 18-A, parágrafo único, inc,. II, qual seja, a possibilidade
conferida ao ente federativo para a aplicação de alíquotas reduzidas em relação aos bens referidos como
forma de beneficiar os consumidores em geral.
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Em acréscimo, o projeto de lei regulamenta, ainda, que a alíquota aplicável àsoperações   com
combustíveis e energia elétrica, bem como às prestações de serviço de comunicação será de 18% (dezoito
por cento).

 

As medidas propostas, sem dúvida, visam o incremento de austera arrecadação, o que constitui um dos
pilares da moderna gestão pública, consagrado no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que proclama que constituem requisitos essenciais da responsabilidade na
gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência

.constitucional do ente da Federação

 

Comentando a citada legislação, Benedicto de Tolosa Filha, na obra Comentários à Nova Lei de
Responsabilidade Fiscal, argumenta que:

 

A LRF, decorrente do substitutivo apresentado na Câmara dos Deputados, altera
profundamente a ótica prevista no projeto original do executivo, na medida em que acentua a
responsabilidade dos responsáveis pela gestão fiscal no tocante à arrecadação, sem descurar
da despesa.

 

Desta forma, responsabiliza o agente público pela ineficiência da arrecadação, ao dispor, em
seu art. 11, que constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos de competência constitucional
de cada ente da Federação.

 

Assim, são pontos fundamentais a previsão e a perseguição de metas de arrecadação, bem
como a implementação de políticas e ações efetivas de cobrança de tributos. (Tolosa Filho,
Benedicto de; Comentários à nova Lei de responsabilidade fiscal, 2001)

 

Consoante os argumentos a seguir expostos, o projeto de lei em apreço reflete matéria cuja competência
pertence ao Poder Executivo estadual.

 

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente, deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República. Veja-se:

 

CE/89. Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da República Federativa do Brasil, 
exerce a sua autonomia política no âmbito das competências que lhe são conferidas pela

, regendo-se por esta Constituição e as leis que adotar.Constituição da República
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1.  

(...)

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

 

I –  e à unidade da Federação;respeito à Constituição Federal

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (grifos inexistentes no original)

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabeleceo Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996):

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Acerca do tema da proposição, destaque-se que os entes federados detêm competência concorrente
, nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição Federal depara legislarem acerca de direito tributário

1988. Senão, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. As competências privativas dos Estados e do Distrito Federal (ente político
híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir impostos foram previstas no
art. 155 da Carta Magna.

 

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o ICMS, o ITCD e o IPVA – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva.

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

I - transmissão  e doação, de quaisquer bens ou direitos;causa mortis

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.

 

Tratando-se os impostos supra mencionados de tributos estaduais, induvidosa é a competência do Chefe
do Poder Executivo para apresentar a proposição.

 

Quanto ao objeto do presente projeto de lei ordinária, não há qualquer impedimento para que tal
competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir
transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;
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b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais.

        

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Findas tais reflexões, se conclui que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.955,
de 05 de julho de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei Complementar
nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e serviços essenciais os relativos aos
combustíveis, à energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo, e as Leis Complementares nºs
192, de 11 de março de 2022, e 159, de 19 de maio de 2017.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/07/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 08/07/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/07/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 105/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.955, do Poder Executivo)

 

ESTABELECE ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS),
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E
PRESTAÇÕES QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.955, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 105/2022
que estabelece alíquotas do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS),
relativamente às operações e prestações que indica, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Trata-se de medida que implementa a
alíquota modal do Estado do Ceará, que é de 18% (dezoito por cento) para combustíveis, gás
natural, energia elétrica, comunicações e transporte coletivo, os quais passam a ser considerados
essenciais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem estabelece alíquotas do imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
(ICMS), relativamente às operações e prestações que indica, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 105/2022
oriunda da Mensagem nº 8.955, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR COMISSÕES CONJUNTAS - CICTS, CTASP, COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/08/2022 11:06:08  Data da assinatura:  01/08/2022 11:07:19

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO
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Regime de Urgência: SIM: 08/07/2022.

Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
ESTABELECE ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS

  Autor:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Usuário assinador:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Data da criação:  02/08/2022 09:43:34  Data da assinatura:  02/08/2022 09:43:45

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
02/08/2022

A MENSAGEM 105/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, ORIUNDO DA
MENSAGEM 8.955 - ESTABELECE ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS),
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A referida mensagem está em perfeito estado e tramitação, na qual está em consonância com os ditames
expressos na Constituição Federal, na Constituição do estado do Ceará e no regimento Interno desta Casa
Legislativa.

Quanto aos aspectos constitucionais, esta mensagem encontra-se acordo com o disposto nos artigos 60,
inciso I e 58, §§ 1o e 2o, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional no, 18/94, de
13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com os
artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

 

A Mensagem 105/2022 de autoria do Poder Executivo, está em perfeita consonância para tramitação. Em
face ao exposto somos de , está regular tramitação da presente proposição,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da sua relevância pública e da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional,
legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00025/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  02/08/2022 17:13:58  Data da assinatura:  02/08/2022 17:13:58

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00025/2022
02/08/2022

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

26 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR COMISSÕES CONJUNTAS - CICTS, CTASP, COFT - EMENDA.

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  03/08/2022 10:21:16  Data da assinatura:  03/08/2022 14:30:09

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
03/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: nº 01 e 02. 
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Regime de Urgência: SIM: 08/07/2022.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00101/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  12/08/2022 13:31:38  Data da assinatura:  12/08/2022 13:31:37

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00101/2022
12/08/2022

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/08/2022 14:29:25  Data da assinatura:  12/08/2022 14:29:29

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/08/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS

 

PARECER DAS EMENDAS Nº 01 E 02/2022 DA MENSAGEM N° 105/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.955, do Poder Executivo)

 

 

ESTABELECE ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS),
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E
PRESTAÇÕES QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Em análise as , oriunda da Mensagem nº 8.955,EMENDAS Nº 01 e 02/2022 à mensagem nº 105/2022
proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Estabelece alíquotas do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS), relativamente às operações e prestações que indica, e dá outras
providências”.

 

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Em relação à emenda nº 01/2022, de autoria do Deputado Tony Brito, a obrigação de os postos
divulgarem valores é uma intervenção na iniciativa privada. Além do mais, os valores a serem divulgados
podem não corresponder a realidade, uma vez que o preço é composto tanto pelos impostos quando pelo
lucro, o que altera os preços que seriam divulgados, podendo tornar uma falsa percepção da realidade.

Já em relação à emenda nº 02/2022, de autoria do Deputado Delegado Cavalcante, essa emenda visa
retirar o percentual relativo ao Fecop. Primeiramente que este percentual é tratado em lei complementar
específica, não podendo ser alterado por uma Lei Ordinária. Já existe em tramitação o PLC 15/2022 que
já trata da retirada desse percentual de 2% relativo ao Fecop. Por fim, a cessão de percentual é uma
decisão orçamentária com base em alíquota que é de competência e iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo.

Diante do exposto, apresentamos às   da Mensagem nº 105/2022, oriunda daEMENDAS Nº 01 E 02/2022
Mensagem nº 8.955, o  à sua regular tramitação.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS: CICTS, CTASP, COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/08/2022 09:08:58  Data da assinatura:  17/08/2022 15:39:25

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/08/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

49ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 12/07/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
SERVIÇOS.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/08/2022 09:41:56  Data da assinatura:  18/08/2022 16:04:03

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/08/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JULHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 77ª (SEPTUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 12 DE JULHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 78ª (SEPTUAGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JULHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS

ESTABELECE ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS),
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES
QUE INDICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.° Nos termos do art. 2.° da Lei Complementar nacional n.° 194, de 23 de junho de
2022, que acrescentou o art. 32-A da Lei Complementar nacional n.° 87, de 13 de setembro de 1996, a
alíquota aplicável às operações com combustíveis e energia elétrica, bem como às prestações de
serviço de comunicação será de 18% (dezoito por cento), nos termos da alínea ‘c”, inciso 1, do art. 44,
da Lei estadual n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996.

Ad. 2.° O disposto nesta Lei não importará a ampliação de benefícios fiscais já existentes,
os quais se refiram às operações envolvendo combustíveis e energia elétrica, bem como às prestações
de serviços de comunicação, devendo ser mantida a mesma carga tributária efetivamente aplicável em
conformidade com a legislação vigente na data da publicação desta Lei, a qual disponha sobre o
respectivo beneficio, quando exigível o pagamento do imposto.

Art. 3•0 O Secretário da Fazenda editará os atos necessários definindo procedimentos e
formas para a efetivação do disposto nesta Lei.

Ad. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

aos 12 de julho de 2022.
~ DEP. EVANDRO LEITÂO

\‘ ./ PRESIDENTE

7’ ‘ -7 ~- ~- - DEP FERNANDO SANTANA
- l.° VICE-PRESIDENTE

t-4 ~-

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
/ZC~- ~“]~_, 2.° VICE-PRESIDENTE

DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.” SECRETÁRIO
DEP. ÉNICk AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.” SECRETÁRIO
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Fortaleza, 12 de julho de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº142 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO
LEI Nº18.154, de 12 de julho de 2022.

ESTABELECE ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE  MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE  SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES 
QUE INDICA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Nos termos do art. 2.º da Lei Complementar nacional n.º 194, de 23 de junho de 2022, que acrescentou o art. 32-A da Lei Complementar 

nacional n.º 87, de 13 de setembro de 1996, a alíquota aplicável às operações com combustíveis e energia elétrica, bem como às prestações de serviço de 
comunicação será de 18% (dezoito por cento), nos termos da alínea “c”, inciso I, do art. 44, da Lei estadual n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 2.º O disposto nesta Lei não importará a ampliação de benefícios fiscais já existentes, os quais se refiram às operações envolvendo combustíveis 
e energia elétrica, bem como às prestações de serviços de comunicação, devendo ser mantida a mesma carga tributária efetivamente aplicável em confor-
midade com a legislação vigente na data da publicação desta Lei, a qual disponha sobre o respectivo benefício, quando exigível o pagamento do imposto.

Art. 3.º O Secretário da Fazenda editará os atos necessários definindo procedimentos e formas para a efetivação do disposto nesta Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº287, de 12 de julho de 2022.

REVOGA AS ALÍNEAS “F”, “G” E “H” DO INCISO I DO CAPUT E O § 5º, TODOS DO ART. 2º DA LEI  
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº37, DE 26 DE  NOVEMBRO DE 2003, QUE INSTITUI O FUNDO  ESTADUAL 
DE COMBATE À POBREZA – FECOP.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam revogadas as alíneas “f”, “g” e “h” do inciso I do caput e o § 5.º, todos do art. 2.º da Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro de 2003.
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2024. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.861, de 11 de julho de 2022.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E  REGULAMENTA A 
LEGISLAÇÃO DO  IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E  
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE  TRANSPORTE INTERESTADUAL E  INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO  (ICMS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e CONSI-
DERANDO a necessidade de promover ajustes no item 18.0 do Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, de modo a adequar a sua redação 
ao que dispunha o art. 6.º, inciso XXIII, do Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997, que havia sido convalidado pela Lei Complementar n.º 160, de 07 
de agosto de 2017, e de conformidade com o disposto no Convênio ICMS 190/17;CONSIDERANDO que o art. 6.º, inciso XXIII, do Decreto n.º 24.569, de 
1997, trazia previsão genérica no sentido de permitir a concessão de isenção às operações internas com produtos hortifrutícolas em estado natural, e tendo 
em vista a necessidade de estender esse benefício às operações internas com pitaya, por meio da alteração do subitem 18.0.12 do mesmo Anexo,DECRETA:

Art. 1.º O Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com nova redação do item 18.0 e do subitem  18.0.12, nos 
seguintes termos:

18.0 Saída interna de produtos hortifrutícolas em estado natural, exceto  os  abaixo  especificados  (Convênio ICM 44/75): (...)
(...) (...)

18.0.12 painço, pêra, pêssego, pimentado-reino;
(...) (...)

 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:
I – de 1.º de fevereiro de 2020, no que se refere à nova redação conferida por este Decreto ao item 18.0 do Decreto n.º 33.327, de 2019;
II – da data de sua publicação, relativamente à nova redação conferida por este Decreto ao subitem 18.0.12 do Decreto n.º 33.327, de 2019.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ
Liana Maria Machado de Souza

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº34.862, de 11 de julho de 2022.         

DESIGNA MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO, NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO 
DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição prevista no Art. 88, VI, da Constituição do Estado do Ceará, CONSIDE-
RANDO a instituição do Sistema de Licitações do Estado do Ceará, na forma da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro de 2008;DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para o exercício da função de Membro de Equipe de Apoio, conforme Art. 5º da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro 
de 2008, até ulterior deliberação, concedendo-lhe a Gratificação por Encargo de Licitação de que trata o Art. 5º, incisos I e II, da referida Lei Complementar, 
no seu valor atualizado.

NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE
Glauber Farias de Lima 009.503.096-48 Data de circulação no DOE
Myrna Benevides Castelo Branco 028.265.733-90 Data de circulação no DOE

Art. 2º Fica dispensado da função de Membro de equipe de apoio:
NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE

João Rodolfo de Lima Furtado 024.802.853-75 09/06/2022
Marcela Saldanha de Lima Ferreira Girão 895.096.333-72 01/07/2022

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de julho de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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